
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.530.574 - RJ (2019/0184676-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : SPE GLEBA 17 - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
ADVOGADOS : ALEXANDRE VARELLA PIRES DA SILVA  - RJ154217 
   EDUARDO ABREU BIONDI E OUTRO(S) - RJ136258 
   ANA CAROLINA SILVA MELLO  - RJ222755 
AGRAVADO  : ERIMAR LEISER GESSER 
AGRAVADO  : DEBORAH FELIX GONCALVES GESSER 
ADVOGADOS : MARCOS ZUMBA DE FRANÇA  - RJ098865 
   ERICK MARCH  - RJ181749 
AGRAVADO  : CALÇADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A 
ADVOGADOS : ALEXANDRE VARELLA PIRES DA SILVA  - RJ154217 
   EDUARDO ABREU BIONDI  - RJ136258 
   CAMILA DONATO JORDÃO  - RJ208862 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO 
CONTRATUAL.  AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 
DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
1. A ausência de indicação do dispositivo de lei federal 
supostamente violado impede a abertura da instância especial, nos 
termos da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio 
Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 07 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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